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LEI Nº 2581 DE 21 DE AGOSTO DE 2006. 

"AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E DÁ PROVIDÊNCIA." 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com a SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, objetivando a mutua cooperação em atividades de segurança publica 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
por conta de verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, em 21 de Agosto de 2006. 

MARCO ANTONIO 
PREFEITO M 

Registrado no livro de Leis, e em se uid publicado no mural da prefeitura . ., 
r 

Site: www.uchoa.sp.gov.br 
Email: pmdeuchoa@ig.com.br 
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